
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Proíbe a realização de apresentações de danças com
conteúdos obscenos nas escolas públicas municipais
de Cuiabá. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei Ordinária: 
 
 
Art. 1º Fica proibida nas escolas públicas municipais de Cuiabá:
 
I – a realização de danças, em aulas ou eventos, cujas coreografias sejam obscenas, pornográficas ou exponham
crianças e adolescentes à erotização precoce; e
 
II – a promoção, ensino e permissão, pelos gestores das unidades escolares públicas, da prática de danças cujos
conteúdos ou movimentos sujeitem crianças e adolescentes à exposição sexual.
 
Parágrafo único: Considera-se pornográfico ou obsceno, coreografias que façam alusão à prática de ato sexual ou
libidinoso.
 
Art. 2º Considera-se âmbito escolar as atividades desenvolvidas pelas escolas, inclusive em eventos em locais
públicos ou privados, e também divulgadas nas mídias e redes sociais.
 
Art. 3º As escolas públicas municipais de Cuiabá poderão incluir em seu projeto pedagógico medidas de prevenção,
conscientização e combate à erotização infantil e sexualização precoce.
 
Parágrafo único: Entende-se por “erotização infantil” e “sexualização precoce” a prática de exposição prematura de
conteúdo, comportamentos e estímulos a indivíduos que ainda não tem maturidade suficiente para compreensão e
elaboração de tais ações.
 
Art. 4º Constituem objetivos a serem atingidos:
 
I – prevenir e combater a prática da erotização infantil no comportamento e aprendizado social das crianças;
 
II – capacitar docentes e equipe pedagógica para a implementação das ações de discussão, prevenção, orientação e
solução do problema;
 
III – orientar os envolvidos, em situação de erotização precoce, visando à recuperação da atuação comportamental, o
pleno desenvolvimento e a convivência harmônica nos ambientes sociais; e
 
IV – envolver as famílias no processo de construção da cultura do combate à erotização infantil.
 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
                                                                                    JUSTIFICATIVA
 
É função do poder público, em suas mais variadas esferas, resguardar a infância de nossas crianças e adolescentes,
evitando ao máximo que sejam expostas a material de cunho pornográfico, principalmente aquele financiado direta
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ou indiretamente pela iniciativa pública.
 
A Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente são contundentes na defesa da moralidade infanto-
juvenil, devendo os municípios, no que lhes compete, dar azo a normas complementares que visem a dar plena
garantia aos direitos já salvaguardados pela Carta Magna e pelo ECA.
 
Faz-se necessário que a  municipalidade se  insurja  contra  as  tentativas  de sexualização precoce de crianças e
adolescentes, o que é uma das principais causas de crimes sexuais e atos libidinosos envolvendo menores de idade,
bem como relacionamentos precoces entre crianças e adolescentes.
 
Por conseguinte, diante do exposto, conclamo aos nobres colegas Vereadores e Vereadoras desta Casa, para darmos
uma especial atenção a este Projeto de Lei, para que possamos defender nossas crianças, assim solicito que Soberano
Plenário o aprove, por ser iniciativa de relevante interesse público.
 
 
 
 
 
 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 12 de julho de 2023
 

 
 

Dilemário Alencar (Câmara Digital) - PODEMOS
 

Vereador(a)
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